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EDIÇÃO NACIONAL

“ATLÉTICA ADOLFO LUTZ – AAAAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA O Presidente 
da Associação Atlética Acadêmica Adolfo Lutz – AAAAL, Sr. Jonathan Hiroshi Damico 
Nakamura, no uso de suas atribuições estatutárias vem tornar pública a seguinte 
ordem do dia: eleição e posse da diretoria e conselho 昀椀scal; aprovações de contas do 
exercício 2023 e 2024. A eleição ocorrerá no dia 15/10/2024, das 8-22h, no Instituto 
de Biologia (IB) Unicamp e na Faculdade de Ciências Médicas (FCM) Unicamp.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

REDESIGNAÇÃO -  ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA – RETIFICAÇÃO DE 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 079/2024 - O Município de Bragança Paulista 
torna público aos interessados que 昀椀ca redesignada a data da sessão de abertura 
da licitação do Pregão Eletrônico nº 079/2024 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARE-
LHO DE ULTRASSOM, para 23/10/2024 - 09h30min. O edital “reti昀椀cado nº 01” estará 
disponível no Balcão da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, à Avenida 
Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 horas, 
no site www.braganca.sp.gov.br, e na plataforma Bbmnet: www.novobbmnet.com.
br. Bragança Paulista, 09 de outubro de 2024. STEFANIA PENTEADO CORRADINI 
RELA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO em exercício.

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES
Companhia aberta 
CNPJ/MF nº 02.950.811/0001-89 - NIRE 35.300.158.954 | Código CVM 2047-8 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
A SER REALIZADA EM 07 DE NOVEMBRO DE 2024

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, sociedade por ações, com sede na Cidade e Estado de São 
Paulo, na Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.855, 6º andar, Vila Olímpia, CEP 04548-903, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.950.811/0001-89, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A” sob 
o código 2047-8, com suas ações negociadas no Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) sob o código 
(ticker) “PDGR3” (“Companhia”), vem, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e dos artigos 4º, 5º e 
6º da Resolução CVM nº 81/2022 (“Resolução CVM 81”), convocar os senhores acionistas para reunirem-se em 
assembleia geral extraordinária (“Assembleia Geral”), a ser realizada, em primeira convocação, em 07 de novembro de 
2024, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Companhia, 
sendo considerada como realizada na sede social da Companhia, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte 
ordem do dia:  a) a proposta de retificação do fator de grupamento aprovado na assembleia geral extraordinária 
realizada em 10 de julho de 2024 (“Grupamento”), a fim de realizar o grupamento da totalidade das 1.743.505.577 (um 
bilhão e setecentas e quarenta e três milhões e quinhentas e cinco mil e quinhentas e setenta e sete) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, na proporção de 250 (duzentas e cinquenta) ações para 
formar 1 (uma) ação (fator de grupamento); b) sujeito à aprovação do Grupamento, a alteração do caput do artigo 7º do 
estatuto social da Companhia, de modo a contemplar o novo número de ações em que se dividirá o capital social após 
o Grupamento; e c) sujeito à aprovação do Grupamento, a outorga de poderes para os Diretores da Companhia 
tomarem todas as medidas necessárias para operacionalizar e efetivar o Grupamento;  Informações Gerais: 
Documentação de Suporte e Demais Informações: A documentação e as informações relativas às matérias a serem 
deliberadas na Assembleia Geral incluindo a Proposta da Administração contendo também informações 
complementares relativas à participação na Assembleia e ao acesso por sistema eletrônico, encontram-se à disposição 
dos acionistas na sede e na página eletrônica da Companhia na rede mundial de computadores (https://ri.pdg.com.
br/), assim como na página eletrônica da CVM (www.cvm.gov.br) e na página da B3 (www.b3.com.br), para exame pelos 
senhores Acionistas. Acesso e Participação na Assembleia Geral: Solicitação de Acesso à Assembleia ao vivo: A 
Assembleia Geral será realizada de modo exclusivamente digital, por meio de plataforma disponibilizada pela 
Companhia que conjugará áudio e imagem. Para participar da Assembleia Geral, os Acionistas deverão encaminhar à 
Companhia uma solicitação de participação por escrito, juntamente com os documentos necessários à participação, 
conforme instruções abaixo, com antecedência de, no mínimo, 2 (dois) dias da data da realização da Assembleia Geral, 
aos cuidados do Departamento de Relações com Investidores da Companhia, exclusivamente pelo e-mail ri@pdg.com.
br (“Solicitação de Acesso”).  A Solicitação de Acesso deverá (i) conter a identificação do Acionista e, se for o caso, de seu 
representante legal que comparecerá à Assembleia Geral, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, 
conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários 
para participação na Assembleia Geral, conforme detalhado no item 2.1.1 abaixo e na Proposta da Administração. 
Mediante a validação das informações constantes das Solicitações de Acesso recebidas, a Companhia encaminhará 
convites individuais de participação à cada Acionista solicitante com as instruções para registro e acesso à plataforma 
digital utilizada para a realização da Assembleia Geral.  Caso o Acionista não receba convite com as instruções para 
registro e acesso à plataforma digital com até 24 horas de antecedência do horário de início da Assembleia, deverá 
entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@pdg.com.br, com até, no 
máximo, 12 horas de antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte necessário. 
Não poderão participar da Assembleia Geral os acionistas que não realizarem a Solicitação de Acesso e/ou não informar 
a ausência do recebimento das instruções de acesso à Assembleia Geral na forma e prazos previstos acima. A 
Companhia não se responsabiliza por qualquer problema operacional ou de conexão que o Acionista venha a 
enfrentar, bem como por qualquer outro evento que possa dificultar ou impossibilitar a sua participação na Assembleia 
Geral por meio da plataforma digital. A Companhia informa, ainda, que a Assembleia Geral será gravada na íntegra, em 
cumprimento às determinações do Art. 28, §1º, II, da Resolução CVM 81. Documentos necessários para acesso na 
Assembleia Geral:  Nos termos do artigo 126 da Lei das S.A. os Acionistas ou seus representantes deverão enviar à 
Companhia, o comprovante atualizado da titularidade das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de 
emissão da Companhia, expedido pelo agente escriturador da Companhia e/ou pela instituição de custódia, com 3 
(três) dias de antecedência da data de realização da Assembleia Geral, e os seguintes documentos, conforme aplicável: 
(i) Acionistas Pessoas Físicas: cópia simples do documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral “RG”, a 
Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou 
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular) do 
acionista e, se for o caso, de seu representante legal, e atos que comprovem a representação legal, conforme aplicável; 
(ii) Acionistas Pessoas Jurídicas: cópia simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão 
competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) Contrato Social ou Estatuto 
Social, conforme aplicável; (b) ato societário de eleição do administrador que (b.1) comparecer à Assembleia Geral 
como representante da pessoa jurídica ou (b.2) assinar procuração para que terceiro represente o Acionista pessoa 
jurídica; e (c) a documentação mencionada no item (i) acima, para o representante do Acionista pessoa jurídica que 
comparecer à Assembleia Geral; ou (iii) Acionistas Fundos de Investimento: o representante da administradora ou da 
gestora do fundo, além dos documentos do representante que comparecer à Assembleia Geral, conforme mencionados 
no item (i) acima, bem como os documentos societários mencionados no item (ii) acima relacionados à administradora 
ou à gestora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 
competente. Com relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação para 
participação na Assembleia Geral deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, parágrafo 
primeiro, da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no artigo 654, parágrafos primeiro e segundo, 
do Código Civil, a procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi passada, a qualificação completa do 
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos, sem 
necessidade de reconhecimento de firma. A Companhia aceita, ainda, procurações assinadas eletronicamente com 
certificado digital autorizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (“ICP-Brasil”). Vale destacar que (i) as 
pessoas naturais que forem Acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia Geral por 
procurador que seja Acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto 
no artigo 126, parágrafo primeiro, da Lei das S.A.; e (ii) as pessoas jurídicas que forem Acionistas da Companhia poderão 
ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu Contrato Social ou Estatuto Social e segundo 
as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, Acionista ou advogado. 
Os documentos dos Acionistas expedidos no exterior devem ser emitidos pelos órgãos competentes ou assinados 
pelos representantes legais dos Acionistas e traduzidos por tradutor juramentado matriculado na Junta Comercial. 
Participação por meio de Boletim de Voto à Distância (“BVD”): Nos termos da Resolução CVM 81, serão 
considerados presentes à Assembleia Geral os acionistas cujo BVD tenha sido considerado válido pela Companhia e/ou 
os acionistas que tenham registrado sua presença, ou de seu procurador regularmente constituído, no sistema 
eletrônico de participação à distância, de acordo com as orientações acima. Para orientações e prazos sobre 
participação via boletim de voto a distância, solicitamos aos acionistas que consultem o BVD divulgado na página da 
Companhia (ri@pdg.com.br), na página da CVM (www.cvm.gov.br) e na página da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.
b3.com.br) na rede mundial de computadores, em conjunto com o restante da documentação de suporte. Ressalta-se, 
por fim, que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia Geral, uma vez que ela será realizada 
exclusivamente de modo digital. 

São Paulo, 07 de outubro de 2024. 
João de Saint Brisson Paes de Carvalho - Presidente do Conselho de Administração 

GADKIN ALIMENTOS S.A.
CNPJ: 05.456.604/0001-61 - NIRE: 35.300.461.665

CERTIDÃO DE REGISTRO

Certificamos que a Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 30/04/2024 às 10h, publicada no 

Diário de Notícias no dia 06/09/2024, foi devidamente registrada na JUCESP nº 378.110/24-0 em 07/10/2024. 

Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Companhia Energética do Jari - Ceja
CNPJ/MF nº 03.581.989/0001-62 - NIRE 35.300.175.620

(“Companhia”)
Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2024

1. Data, Hora e Local: Aos 30 dias do mês de abril do ano de 2024, às 17:30 horas, na sede social da 
Companhia Energética do Jari - CEJA, na sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Werner Von Siemens 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A Sala 22, Bairro Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900. 2. Convocação e Presença: Presentes as acionistas da Companhia que 
representam a totalidade do capital social, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos 
do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da 
Companhia. Presente ainda o Diretor Presidente da Companhia Sr. Luiz Otavio Assis Henriques e do Sr. 
Daniel A. da S. Fukumori como representante da KPMG Auditores Independentes Ltda. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Presidente do Conselho de Administração da Companhia Sr. Luiz 
Otavio Assis Henriques, que escolheu Sr. Evandro Leite Vasconcelos, para secretariá-lo. 4. Ordem do 
Dia: O Sr. Presidente da Mesa informou que a presente Assembleia Geral tinha por finalidade: (i) tomar 
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações 
financeiras, acompanhadas do Parecer dos Auditores Externos Independentes, referentes ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2023; (ii) aprovar a destinação do lucro líquido e a distribuição de 
dividendos referentes ao exercício de 2023; (iii) aceitar o pedido de renúncia de membro do Conselho 
de Administração; (iv) reconduzir ou eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia 
para um novo mandato; (v) aprovar a remuneração global dos Administradores da Companhia. 5. 
Deliberações: os Acionistas, sem quaisquer reservas ou ressalvas: Em matéria ordinária: 5.1. Com 
abstenção dos legalmente impedidos, aprovaram integralmente o Relatório da Administração e as 
Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício social findo em 31.12.2023, os quais foram colocados 
à disposição da acionista para consulta na sede social da Companhia e publicados em conformidade com 
os prazos e demais disposições aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, na edição do dia 28 de março 
de 2024, páginas 34 a 38 do Jornal Diário de Notícias. 5.2. Aprovaram a proposta de destinação do lucro 
líquido do exercício social findo em 31.12.2023, no valor de R$189.285.472,43 (cento oitenta e nove 
mil, duzentos e oitenta cinco mil, quatrocentos setenta e dois reais, quarenta e três centavos), a serem 
distribuídos da seguinte forma: a) R$9.464.273,62 (nove milhões, quatrocentos sessenta e quatro mil, 
duzentos setenta e três reais, sessenta e dois centavos) como Constituição de Reserva Legal equivalente 
a 5% do lucro líquido ajustado do exercício, nos termos do Artigo 193 da Lei das Sociedades Anônimas 
e alterações posteriores; b) R$31.862.383,23 (trinta e um milhões, oitocentos sessenta e dois mil, 
trezentos e oitenta e três reais, vinte e três centavos) como Constituição de Reserva de Incentivos Fiscais, 
devido à redução da alíquota do Imposto de Renda pessoa jurídica - IRPJ - esta subvenção governamental 
está sendo excluída da base de cálculo dos dividendos, de acordo com o Art. 195-A da Lei nº 6.404/76 
alterada pela Lei nº 11.638/07; c) R$70.485.842,38 (setenta milhões, quatrocentos e oitenta cinco mil, 
oitocentos quarenta e dois, trinta e oito centavos) como Juros sobre Capital Próprio, imputáveis aos 
dividendos, objeto de deliberação e aprovação na Reunião do Conselho de Administração da Companhia 
realizada em 21 de dezembro de 2023, “ad referendum” da presente Assembleia Geral Ordinária, 
ficando registrado que a referida aprovação fica condicionada à aprovação do BNDES; d) 
R$77.472.973,20 (setenta e sete milhões, quatrocentos setenta e dois, novecentos setenta e três reais, 
vinte centavos) como dividendos adicionais a serem deliberados em Assembleia Geral condicionada à 
aprovação do BNDES; Os pagamentos dos Dividendos e Juros Sobre Capital Próprio, serão realizados no 
decorrer do exercício de 2024 sem ajuste aos Acionistas. 5.3. Consignaram o pedido de renúncia, com 
efeitos desde 26 de fevereiro de 2024, do Sr. HENRIQUE MANUEL MARQUES FARIA LIMA FREIRE, 
português, casado, engenheiro, portador do RNE nº V821544-Y, inscrito no CPF/MF sob o nº 
235.109.528-63, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens nº 111, Prédio 22, Bloco A, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, São 
Paulo/SP, do cargo de Conselheiro de Administração Efetivo, e o aceitaram. 5.4. Aprovaram a eleição 
dos seguintes membros do Conselho de Administração da Companhia, com mandato até a data de 
realização da Assembleia Geral Ordinária que examinar as demonstrações financeiras da Companhia do 
exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024: 5.4.1. Por indicação da acionista China 
Three Gorges Brasil Energia Ltda.: (i) Sr. LIYI ZHANG, chinês, casado, engenheiro, portador do Passaporte 
PE2169162 e inscrito no CPF/MF sob o nº 717.746.281-39, com endereço comercial na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Funchal 418, 3º andar, Conjunto 2901, Bairro Vila 
Olímpia, CEP 04551-060, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Conselheiro de 
Administração e como seu Suplente Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva, brasileiro, casado, 
administrador, portador da cédula de identidade RG nº 22.617.319-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 
197.536.028-12, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Funchal 418, 3º andar, Conjunto 2901, Bairro Vila Olímpia, CEP 04551-060, Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo; (ii) Sr. EVANDRO LEITE VASCONCELOS, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, portador da Cédula de Identidade nº 29657-CREA-MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 251.704.146-
68, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Rua Funchal 418, 3º andar, Conjunto 2901, Bairro Vila Olímpia, CEP 04551-060, Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, para o cargo de Conselheiro de Administração e como seu Suplente Sr. Sérgio 
Ricardo de Marcon Fonseca, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG 
nº 24.996.879-4, inscrito no CPF/MF sob nº 260.448.748-93, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal 418, 3º andar, Conjunto 2901, 
Bairro Vila Olímpia, CEP 04551-060, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e (iii) Sr. SILVIO 
ALEXANDRE SCUCUGLIA DA SILVA, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de 
identidade RG nº 22.617.319-7, inscrito no CPF/MF sob nº 197.536.028-12, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal 418, 3º andar, Conjunto 2901, Bairro Vila Olímpia, 
CEP 04551-060, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Conselheiro de 
Administração; e como seu Suplente Sr. Rodrigo Teixeira Egreja, brasileiro, viúvo, administrador, 
portador da cédula de identidade RG nº 25.413.662-X, inscrito no CPF/MF sob o nº 183.107.578-40, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 
Funchal 418, 3º andar, Conjunto 2901, Bairro Vila Olímpia, CEP 04551-060, Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 5.4.2. Por indicação da acionista EDP - Energias do Brasil S.A.: (i) Sr. LUIS FERNANDO 
MENDONÇA DE BARROS FILHO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 27.226.598-6 e inscrito no CPF/ME sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3.729, 9º 
andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, São Paulo/SP, para o cargo de Presidente do Conselho de 
Administração e como seu Suplente Sr. Carlos Emanuel Baptista Andrade, brasileiro, casado, 
economista, portador da cédula de identidade RG nº 1.699.133 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 
364.349.064-04, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Bairro 
Lapa de baixo, CEP 05069-900, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (ii) Sr. LOURIVAL TEIXEIRA 
DOS SANTOS SOBRINHO, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade 
RG nº 719136-7, inscrito no CPF sob o nº 592.924.661-00, residente e domiciliado na Cidade de São 
José dos Campos, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, CEP 05069-900, Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, para o cargo de Conselheiro de Administração; restando o respectivo cargo de Suplente vago. 
(iii) Sra. MARIA MARTA DE FIGUEIREDO GERALDES, portuguesa, divorciada, economista, portadora 
do RNM nº B047080E, inscrita no CPF/MF sob o nº 100.150.021-01, residente e domiciliada na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, São Paulo/SP, para o cargo de 
Conselheiro de Administração; restando o respectivo cargo de Suplente vago. 5.4.3. Os Conselheiros 
ora eleitos, neste ato e/ou por declaração própria, tomaram ciência de suas eleições e as aceitaram, 
declarando não estarem incurso em nenhum crime que os impeçam de exercer atividades mercantis, 
conforme termos de posse anexos. 5.4.4. Em razão das aprovações deliberadas no item 5.4. acima, o 
Conselho de Administração da Companhia passa a ter a seguinte composição para o novo mandato, ou 
seja, até a data de realização da Assembleia Geral que examinar as contas do exercício social a findar-se 
em 31 de dezembro de 2024. • Indicados pela Acionista EDP - Energias do Brasil S.A.: a. Luis Fernando 
Mendonça de Barros Filho - Presidente do Conselho de Administração. a1. Carlos Emanuel Baptista 
Andrade - Conselheiro de Administração Suplente. b. Lourival Teixeira dos Santos Sobrinho - Conselheiro 
de Administração Efetivo. b1. Vago - Conselheiro de Administração Suplente. c. Maria Marta de 
Figueiredo Geraldes - Conselheira de Administração Efetiva. c1. Vago - Conselheiro de Administração 
Suplente. • Indicados pela Acionista China Three Gorges Brasil Energia Ltda.: d. Silvio Alexandre 
Scucuglia da Silva - Conselheiro de Administração Efetivo. e. Liyi Zhang - Conselheiro de Administração 
Efetivo. e1. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva - Conselheiro de Administração Suplente. f. Evandro Leite 
Vasconcelos - Conselheiro de Administração Efetivo. f1. Sérgio Ricardo de Marcon Fonseca - Conselheiro 
de Administração Suplente. 5.5. Deliberaram que não haverá remuneração para a Administração nos 
termos do Estatuto da Companhia, tendo em vista que os membros já exercem cargo em outras 
empresas das Acionistas e são remunerados por esta via. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
o Sr. Presidente da Assembleia, suspendeu a mesma pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, que 
após lida e aprovada, foi assinada por todos. Acionistas: EDP - ENERGIAS DO BRASIL S.A., Fábio William 
Loreti: procurador, CHINA THREE GORGES BRASIL ENERGIA LTDA. Declaramos que a presente é copia fiel 
extraída do original. Luiz Otavio Assis Henriques - Presidente da Mesa, Evandro Leite Vasconcelos 
- Secretário da Mesa. JUCESP nº 355.988/24-0 em 01/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária 
Geral em Exercício.

EDP Transmissão Litoral Sul S.A.
CNPJ/MF n° 25.022.221/0001-91 - NIRE nº 35300543726

(“Companhia”)
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de abril de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2024, às 13:30 horas, na sede 
da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, Conjunto 22, Bloco A, Sala 37, Lapa de Baixo, CEP 05069-900. 2. Convocação e Presença: 
Presente a acionista que representa a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do 
Livro de Presença de Acionistas da Companhia, em razão do que fica dispensada a convocação, nos 
termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme alterada. 3. 
Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, que nomeou 
o Sr. Gabriel Monteiro dos Santos para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: O Sr. Presidente da Mesa 
informou a todos que a presente Assembleia tinha por finalidade deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: em matéria ordinária (i) Tomar as contas da administração, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; (ii) Deliberar 
sobre a proposta de destinação do lucro líquido e a distribuição de dividendos referente ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2023; (iii) aprovar a alteração de membros do Conselho de 
Administração; em matéria extraordinária (iv) Outros assuntos de interesse social. 5. Deliberações. 
Dando prosseguimento aos trabalhos, a acionista da Companhia deliberou o quanto segue: Em sede de 
Assembleia Geral Ordinária: 5.1. Aprovar, integralmente e sem quaisquer ressalvas, o Relatório da 
Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Externos Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, os quais 
foram colocados à disposição da acionista para consulta e arquivado na sede social da Companhia, e 
ainda publicados, em conformidade com os prazos e demais disposições aplicáveis da Lei das Sociedades 
por Ações, conforme alterada, na versão impressa e digital do jornal Diário de Notícias, nas páginas 57 a 
60 da edição do dia 28 de março de 2024. 5.2. Em seguida, aprovar, por unanimidade e sem qualquer 
ressalva, a destinação do lucro líquido no valor de R$92.687.704,16 (noventa e dois milhões, seiscentos 
e oitenta e sete mil, setecentos e quatro reais e dezesseis centavos), relativo ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2023, da seguinte forma: (i) R$2.247.677,75 (dois milhões, duzentos e quarenta 
e sete mil, seiscentos e setenta e sete reais e setenta e cinco centavos) para absorção de prejuízos 
acumulados nos exercícios anteriores; (ii) R$4.522.001,32 (quatro milhões, quinhentos e vinte e dois mil, 
um real e trinta e dois centavos) para constituição da Reserva Legal equivalente a 5% do lucro líquido 
ajustado do exercício, nos termos do Artigo 193 da Lei das Sociedades Anônimas e alterações posteriores; 
(iii) R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) como dividendos antecipados, imputáveis aos 
dividendos mínimos obrigatórios, objeto de deliberação e aprovação na Reunião do Conselho de 
Administração realizada em 01 de dezembro de 2023, “ad referendum” desta Assembleia Geral 
Ordinária Extraordinária, pagos em 08 de dezembro de 2023; e (iv) R$60.918.025,09 (sessenta milhões, 
novecentos e dezoito mil, vinte e cinco reais e nove centavos) à rubrica de Retenção de Lucros da 
Companhia. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 5.3. Aprovar a eleição do Sr. Daniel Bruder 
Silveira Sarmento, casado, administrador, portador do documento de identidade n° 44.959.207-8 SSP/
SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 369.626.458-05, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, 
Bloco A, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, para o cargo de Vice-Presidente do Conselho de 
Administração, com efeitos a partir de 01 de maio de 2024 e com vigência até a realização da primeira 
Reunião do Conselho de Administração a ocorrer após a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as 
contas de 31 de dezembro de 2024, em substituição ao Sr. Luiz Otavio Assis Henriques, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.454.182 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 024.750.768-79, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Dessa 
forma, o Sr. Luiz Otavio Assis Henriques fica destituído de suas funções ao cargo de Vice-Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia, com efeitos a partir de 01 de maio de 2024. 5.4. Aprovar a 
eleição da Sra. Maria Marta de Figueiredo Geraldes, portuguesa, divorciada, economista, portadora 
do RNM nº B047080E, inscrita no CPF/MF sob o nº 100.150.021-01, residente e domiciliada na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, São Paulo/SP, para o cargo de 
Conselheira de Administração, com efeitos a partir de 01 de maio de 2024 e com vigência até a 
realização da primeira Reunião do Conselho de Administração a ocorrer após a Assembleia Geral 
Ordinária que aprovar as contas de 31 de dezembro de 2024, em substituição ao Sr. Carlos Emanuel 
Baptista Andrade, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº. 1.669.133 
SSP/PE, inscrito no CPF/ME sob o nº. 364.349.064-04, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. Dessa forma, o Sr. Carlos Emanuel Baptista Andrade fica destituído de suas funções 
de membro do Conselho de Administração da Companhia, com efeitos a partir de 01 de maio de 2024.
5.5. Nesta oportunidade, a acionista registra uma nota de reconhecimento pelos trabalhos 
desempenhados pelo Sr. Luiz Otavio Assis Henriques na qualidade de Vice-Presidente do Conselho de 
Administração e pelo Sr. Carlos Emanuel Baptista Andrade na qualidade de Membro do Conselho de 
Administração, bem como votos de sucesso em seus novos desafios profissionais. 5.6. Os membros do 
Conselho de Administração ora eleitos, por declaração própria, tomaram ciência de suas eleições e as 
aceitaram declarando não estarem incurso em nenhum crime que os impeçam de exercerem atividades 
mercantis, atendendo assim aos requisitos legais para o exercício do referido cargo, conforme termos de 
posse arquivados na Companhia. 5.7 Em decorrência das deliberações tomadas acima, a acionista aprova 
unificar o mandato dos membros do Conselho de Administração da Companhia, com efeitos a partir de 
01 de maio de 2024 e com vigência até a realização da primeira Reunião do Conselho de Administração 
a ocorrer após a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas de 31 de dezembro de 2024, 
conforme composição abaixo: • Presidente do Conselho de Administração: João Manuel Veríssimo 
Marques da Cruz. • Vice-Presidente do Conselho de Administração: Daniel Bruder Silveira Sarmento. 
• Conselheira de Administração: Maria Marta de Figueiredo Geraldes. • Membro do Conselho de 
Administração: Vago. • Membro do Conselho de Administração: Vago. 5.8. Fica autorizada a 
administração da Companhia a praticar todos os atos, registros e publicações necessárias para a 
implementação da deliberação ora aprovada. 6. Outros Assuntos de Interesse Social da Companhia: 6.1. 
Consignar o recebimento do Termo de Renúncia apresentado pelo Sr. Henrique Manuel Marques Faria 
Lima Freire, do cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, com efeitos a 
partir de 26 de fevereiro de 2024. Nesta oportunidade, a companhia registra seu agradecimento pelos 
relevantes serviços prestados pelo Sr. Henrique Manuel Marques Faria Lima Freire durante o exercício de 
suas funções como Conselheiro de Administração da Companhia. 6.2. Consignar a alteração do Jornal 
de grande circulação no qual serão realizadas as publicações da Companhia, nos termos do artigo 289, 
parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, de forma que as publicações a Companhia serão 
realizadas no Jornal “Diário de Notícias”, conforme aprovado em Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia realizada em 07 de fevereiro de 2024. 7. Encerramento: Oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a 
Assembleia pelo tempo necessário à impressão desta ata em lote de folhas soltas, em forma de sumário, 
conforme faculta o artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, a qual após ter sido reaberta a 
sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e assinada pela única acionista. Presidente da Mesa: Sr. 
João Manuel Veríssimo Marques da Cruz e; Secretário da Mesa: Sr. Gabriel Monteiro dos Santos. 
Acionista: EDP Trading Comercialização e Serviços de Energia S.A., representada neste ato por seu 
procurador, Sr. Fábio Willian Loreti. Declaramos que a presente é cópia fiel extraída do original. Gabriel 
Monteiro dos Santos - Secretário da Mesa. JUCESP nº 356.716/24-7 em 01/10/2024. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral em Exercício.

 
RESULTADO DE ADJUDICAÇÃO 

E HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024

A prefeita Municipal do órgão MUNICIPIO DE 
ALVINLANDIA-SP, vem comunicar o resultado 
do processo de PREGÃO ELETRÔNICO nº 
017/2024, Processo Administrativo nº 079/2024 
昀椀nalizado terça-feira, 8 de outubro de 2024 às 
14:08, objeto: Aquisição por meio de registro de 
preço (SRP) de equipamentos e material per-
manente, para fornecimento a todas as secre-
tarias do município de Alvinlândia-SP, conforme 
especi昀椀cações constantes do Anexo I. Ficando 
adjudicadas e homologadas as seguintes pro-
postas: AC EQUIPAMENTOS E ELETRODO-
MESTICOS LTDA (46221464000129) com 
o lote 15 no valor de R$ 13.682,46 (treze mil 
e seiscentos e oitenta e dois reais e quaren-
ta e seis centavos) e lote 16 no valor de R$ 
32.340,84 (trinta e dois mil e trezentos e qua-
renta reais e oitenta e quatro centavos) e GUS-
TAVO PEDROSO ZAMAIO (26599264000105) 
com o lote 2 no valor de R$ 1.949,00 (um mil e 
novecentos e quarenta e nove reais), lote 4 no 
valor de R$ 1.499,00 (um mil e quatrocentos e 
noventa e nove reais), lote 10 no valor de R$ 
3.780,00 (três mil e setecentos e oitenta reais), 
lote 11 no valor de R$ 369,00 (trezentos e ses-
senta e nove reais) e lote 14 no valor de R$ 
3.096,00 (três mil e noventa e seis reais) e R.E 
DA SILVA E SILVA LTDA. (29765537000124) 
com o lote 7 no valor de R$ 26.640,00 (vinte 
e seis mil e seiscentos e quarenta reais) e D 
M R BICAS (41141952000102) com o lote 5 
no valor de R$ 1.311,56 (um mil e trezentos 
e onze reais e cinquenta e seis centavos) e 
MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA 
(37673034000157) com o lote 3 no valor de 
R$ 2.749,99 (dois mil e setecentos e quaren-
ta e nove reais e noventa e nove centavos) e 
GLOBAL TECH LTDA (57025960000123) com 
o lote 9 no valor de R$ 5.642,32 (cinco mil e 
seiscentos e quarenta e dois reais e trinta e 
dois centavos) e SUPERMERCADO ALVIN-
LANDIA LTDA (55596985000151) com o lote 
6 no valor de R$ 1.680,00 (um mil e seiscentos 
e oitenta reais) e ANDERSON AMORIM ROSA 
ME (07187140000160) com o lote 13 no valor 
de R$ 2.218,00 (dois mil e duzentos e dezoito 
reais) e 54.051.187 MARINA FERREIRA LE-
MOS (54051187000181) com o lote 1 no valor 
de R$ 5.802,00 (cinco mil e oitocentos e dois 
reais) e 35.569.716 VICTOR LAZARINO OZO-
RIO (35569716000199) com o lote 8 no valor 
de R$ 3.256,00 (três mil e duzentos e cinquenta 
e seis reais) e lote 12 no valor de R$ 4.499,96 
(quatro mil e quatrocentos e noventa e nove 
reais e noventa e seis centavos).

ALVINLÂNDIA (SP), terça-feira, 
8 de outubro de 2024

ABIGAIL CATELI DIAS 
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 106/2024 – Processo DAAE nº 2.964 de 04/09/2024
Objeto: Contratação de empresa para renovação do pacote de garantia e 
suporte do equipamento Dell EMC ML3 Tape Library, utilizado para realização dos 

backups em 昀椀ta dos arquivos da rede, pelo período de 02 (dois) anos. Abertura das Propostas: 
às 10h00min do dia 18 de Outubro de 2024. Data e horário de início da sessão de disputa 
de preços: às 10h10min do dia 18 de Outubro de 2024. ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://
araraquaradaae.cebicloud.com.br/portal_licitacoes_externo/index.html#/painel/geral/index.
html#/painel/geral. O Edital poderá ser retirado na íntegra através dos sites: • https://www.gov.br/
pncp/pt-br; • www.daaeararaquara.com.br – link: Painel de Licitações.

Araraquara (SP), 04 de Outubro de 2024.
Ada Maria Matheus Salmazo - Superintendente

DIRETORIA DE ENSINO - FERNANDÓPOLIS
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 90002/2024 - PROCESSO n° 015.00489245/2024-81 – 
UASG 080306 - ASSUNTO: TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
EM CARÁTER EVENTUAL - Torna-se público que a Secretaria 
da Educação do Estado de São Paulo, por meio da Diretoria 
de Ensino Região de Fernandópolis, realizará licitação na mo-
dalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 
14.133/2021, de acordo com as condições estabelecidas no Edi-
tal e em seus Anexos. O objeto da presente licitação é transporte 
de passageiros em caráter eventual. A realização da sessão será 
na data de 24/10/2024, às 9h, através do Sistema de Compras 
do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/com-
pras onde os interessados poderão veri昀椀car o Edital na íntegra 
através do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade Concorrência Pública n°11/2024 - Tipo de Licitação “Maior desconto 
– Empreitada pelo Preço Global”.

Processo Administrativo nº 393/2024 - Edital de Licitação n° 80/2024
OBJETO: contratação de empresa especializada para iluminação pública ornamental na Rua 
12, vila Cianelli, no município de Itirapina/SP.
 Local: https://bll.org.br// 
 Início de envio da Proposta: 10 de outubro de 2024.
 Recebimento de Propostas até: 21 de novembro de 2024 – Horas: 08h 10min.
 Início dos lances: 21 de novembro de 2024 – Horas: 08h 15min.
Os interessados poderão examinar gratuitamente e adquirir o presente Edital:
1) No site municipal: www.itirapina.sp.gov.br;  Na página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: 
https://bll.org.br//; Requisitar nos e-mails: licitacao@itirapina.sp.gov.br, licitacao5@itirapina.sp.gov.br 
e contratos@itirapina.sp.gov.br. 

Itirapina, 09 de outubro de 2024.
Flavio Siqueira Fagundes

Divisão de Licitações e Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
AVISO REAGENDAMENTO DA DATA DA SESSÃO

Modalidade Pregão Eletrônico n°65/2024 - Tipo de Licitação “Menor Preço 
– Menor Valor Global”

Processo Administrativo nº 239/2024 - Edital de Licitação n° 77/2024 - reti昀椀cado
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviço para manutenção da rede de 
comunicação Wireless na Torre de sinal da base descentralizada do SAMU, em regime de 
comodato, no Município de Itirapina / SP, conforme estabelecidos no Termo de Referência.
Devido a reti昀椀cação de Edital, 昀椀ca reagendada a data de sessão designada para o dia:
 Início de envio da Proposta: 10 de outubro de 2024.
 Recebimento de Propostas até: 25 de outubro de 2024 – Horas: 08h 10min.
 Início dos lances: 25 de outubro de 2024 – Horas: 08h 15min.
Os interessados poderão examinar gratuitamente e adquirir o presente Edital:
1) No site municipal: www.itirapina.sp.gov.br;  Na página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: 
https://bll.org.br//; Requisitar nos e-mails: licitacao@itirapina.sp.gov.br, contratos@itirapina.sp.gov.br  
e licitacao6@itirapina.sp.gov.br. 

Itirapina, 09 de outubro de 2024.
Flavio Siqueira Fagundes - Divisão de Licitações e Compras

UASG – PENITENCIARIA “DR. ANTONIO DE SOUZA NETO” DE SOROCABA
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90016/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço Nº Processo: 006.00372017/2024-
82 - Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios. Total de Itens Licitados: 02(dois). Valor 
Estimativo Total da Licitação: R$ 222.770,00 (duzentos  vinte e dois mil setecentos e setenta 
reais). Disponibilidade do edital: 10/10/2024. Horário: 08h às 17h. Endereço: Av Dr. Antônio 
de Souza Neto 100 - Aparecidinha, Sorocaba/SP e Link: https://www.gov.br/pncp. Entrega das 
Propostas: a partir de 10/10/2024 às 8h no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
24/10/2024 às 09h no site: www.gov.br/compras - Fonte: DOESP e PNCP

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA III DE PINHEIROS
Encontra-se aberto neste Centro de Detenção Provisória III de Pinheiros, 
situado a Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 1230, Vila Leopoldina – São Paulo/
SP - CEP 053.10-000, PREGÃO ELETRONICO nº 012/2024, Processo SEI 
nº 006.00350361/2024-11, que tem como objeto a aquisição de material para 
instalação de chuveiro quente. A sessão pública será realizada no dia 25/10/2024 
as 10h00min. O edital da íntegra será obtido no sítio www.gov.br/compras/pt-br.

Governo quer aprovar até dezembro nova lei de 
PPP e processo de licenciamento, diz ministro

O ministro-chefe da Casa 
Civil, Rui Costa, disse ontem, 9, 
que o governo quer aprovar até 
dezembro uma nova lei de par-
cerias público-privadas (PPPs), 
assim como um novo processo 
de licenciamento. Em abertura 
no fórum que reúne empresas 
italianas na Federação das In-
dústrias do Estado de São Pau-
lo (Fiesp), Costa a昀椀rmou que 
a ideia da nova lei de PPPs é 
modernizar a legislação, incor-
porando as melhores referências 
internacionais.

Já o novo processo de licen-
ciamento tem como objetivo re-
duzir prazos e melhorar a previ-
sibilidade, para que as empresas 
que investirem no Brasil conhe-
çam de forma transparente quais 
são os critérios, 昀氀uxos e condi-
cionantes das licenças necessá-
rias aos empreendimentos.

Os dois projetos fazem par-
te do conjunto de medidas que 
visam melhorar o ambiente de 
negócios no Brasil para atra-
ção de investimentos privados 
no Programa de Aceleração do 
Crescimento (PAC).

Conforme Rui Costa, um 
ano após o lançamento do pro-
grama, que prevê investimentos 

de R$ 1,8 trilhão, a execução 昀椀-

nanceira do PAC chegou a 38%, 

um ritmo considerado pelo mi-

nistro como “adequado”.

Ele adiantou que, após as 

eleições municipais, haverá uma 

caravana por Estados e municí-

pios, que executam os investi-
mentos, para acelerar as contra-

tações do PAC.

Diante do vice primeiro-

-ministro e ministro das Rela-

ções Exteriores da Itália, An-

tonio Tajani, que participa do 

fórum da Fiesp, Costa destacou 

em seu discurso o crescimento 

acima das expectativas da eco-

nomia brasileira e a geração de 

3,2 milhões de vagas de em-

prego formal desde o início do 

mandato, em janeiro de 2023. 

Também frisou que a atividade 

econômica cresce com a in昀氀a-

ção dentro do intervalo da meta 

perseguida pelo Banco Central 

(BC). Também salientou que a 

execução orçamentária aponta 
para o cumprimento da meta de 

zerar o dé昀椀cit das contas públi-
cas primárias.
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